
 

 

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

RETIFICAÇÃO DE RESULTADO 

A Comissão Organizadora torna pública a retificação do resultado 
preliminar divulgado anteriormente. 

Informamos que, após análise complementar da documentação 
apresentada, a Associação Nacional para Inclusão das Pessoas Autistas - 
ANIA Brasil não foi habilitada, por não atender ao critério de tempo mínimo 
de atuação exigido no item 3.2. inciso I, alínea “f” do Edital 01/2025. 

Os demais resultados permanecem inalterados 

 

23 de abril de 2025 


